
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital de abertura n.° 60/2021 

O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante 

as covxdições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei 

Cowtplementar n° 432 de 25 de maio de 201-7, que dispõe sobre a contratação de pessoal por 

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pUblico,TORNA 

PÚBLICA a realização de Processo Seletivo Simplificado, sob o REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL, 

para proviwtento de vagas servidores temporários municipal. 

1-. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço 

eletrônico www.ippec.org.br  e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 

1.2 O Processo Seletivo destina-se contrata-0o de servidores temporários apresentados na Tabela 

2.1.1 deste Edital é tem prazo de validade de 1 (um) ano a contar da data de homologação do 

certame, podendo ser prorrogado por igual pert'odo a critério do Poder Executivo Municipal. 

1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1.1 deste Edital será feita de acordo com a 

necessidade e a conven iência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Processo 

Seletivo: 

1.4 As atribuições servidores temporários estão relacionadas no Anexo 11 deste Edital. 

1.5 Não serão 'fornecidas, por telefone ou e-mail, infor mações a respeito de datas, locais e horários 

de realização da prova escrita e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as 

formas de divulgação estabelecidas neste 
, 

www.ippec.org.br. 

Edital .demais publicações no endereço eletrônico 
.. 	„ 

1-.6 O candidato aprovado no resultado final homologado do Processo Seletivo Simplificado que 

recusar a 01 (uma) convocação não será reposicionado no final da lista de convocação dos aprovados. 

1-.7 0 contratado, a partir da data de admissão, terá o seu contratado inicial fixado em até 06 

meses, podendo ser prorrogado por igual período, independente da validade dovencimento do edital 

de abertura do Processo Seletivo Simplificado (PSS). 

2. DOS CARGOS 

2.1 O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 

deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos 

para contratação são os estabelecidos a seguir: 
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Cód. 

SIAP 
Cargo C/H 

Vagas • 

Ampla 

Concorrendo 

Vagas 

PcD 

Remuneração 

Inicial Briaa 

Taxa de 

Inscrição 
Requisitos básicos 

CARGOS DE 'NívgL FUNDAMENTAL 

452 

Agente Comunitário de 

Saúde — UBS — Sovo 

Meu 

4014 04 01 R$ 1-.550,00 R$ moo 

Ensino 	Fundamental 

Completo 	e 	Residir 	na 

área 	 da 

Comunidade/13airro 	em 

que pretende atuar 

452. 

Agente Cowtunitário de 

Saúde — UBS — Distrito 

de Santa Elisa 

401-1 01 R$ 1..55000 iz# moo 

Ensino 	Fundamental 

Completo 	e 	Residir 	rxa 

área 	 da 

Comunidade/Bairro 	eloA 

que pretende atuar 

453 
ASI3 — Auxiliar de 

Consultório Dentário 
40H 02 -- 

R$ 1.465,q3 

4-  20%" 'R$ 30,00 

Ensino 	Fundamental 

Completo e Carteirinka do 

CRO Ativa 

. CARaÓS P.E NÍVEL MgDIO/TÉCNICO . 

454 Fiscal Sanitário 401-4 04 R$ 2.141,31 R$ 40,00 Ensino Médio Completo 

455 

• 

Técnico em Enfermagem 401-1 03 

R$ 1.833,54 

+ 20%** R$ 40.,00 

Formação e NA Técnico ewt 

Enfermagem 	e 	com 

Inscrição COMO Técnico em 

Enfermagem no Conselko 

Regional de Enferwtagem 

do Paraná (CORENPR) 

‘ CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR , 

456 Farmacêutico 40H 04 01 R$ 3.784,10 R$ 80,00 

Ensino Superior Completo 

em 	Farmácia 	e 	Registro 

Profissional no Órgão de 

Classe 

458 
Cirurgião Dentista - 

Endodontia 
20H 02 

R$ 4.346,74 

+ 20%** R$ 80,00 

Ensino Superior Completo - 

CM Odontologia e Registro 

Profissional IA0 	Órgão de 

Classe; 	Comprovação 	de 

cursos de Aperfeiçoamento 

ou 	Especialização 	em 

Endodontia. 

454 
Cirurgião Dentista - 

Cirurgia Oral 
20H 01 

R$ 4.346,74 

+ 20%** R$ 20 00 

Ensino Superior Completo 

em Odontologia e Registro 

Profissional no 	órgão 	de 

Classe; 	Comprovação 	de 

cursos de Aperfeiçoamento 

ou 	Especialáação 	em 
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Endodontia 

Ensino 	Superior 	com 

graduação 	 em 
R$ 3.7844-0 Enfermagem 	Com 

460 Enfermeiro 40H 0.2 	... 
4- 20%.* R$ moo inscrição como Enfermeiro 

no 	Consellno 	Regional de 

Enfermagem 	do 	Paraná 

(CORENPR) 

Tabela 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao 

quantitativo de vagas oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 

** Adicional de Insalubridade. 

2.1.1. az hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de 	servidor 

aprovado em Processo Seletivo, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO H do 

referido edital. Caso o candidato não consiga desempenhar as atribuições do cargo o(a) vnesmo(a) 
poderá ter o seu contrato encerrado. 

2..1.2. Independente da escolaridade, as vantagens da carreira do servidor concursado não serão 

aplicadas aos contratados aprovados neste Processo" Seletivo. 

2.1.4 O contratado terá garantido, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3  da 
remuneração e 13° salário, proporcional ao período efetivamente trabalhado durante a vigência do 
contrato. 

2.1.5 Quando da contratação, o Município irá determinar em qual local da secretaria o funcionário 
irá atuar, podendo ser na zona urbana ou distritos, conforme necessidade do município. 

2.1.6 p deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, 

não cabendo ao município a obrigatoriedade de condução. 

3. REQUISITOS PARA CONTRATAÇ "ÁO 

3.1 Slk"0 requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 

a) ser brasi(eiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) ter completado 1.8 (dezoito) anos; 

c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

d) ser julgado APTO física e, mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura. 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para .o exercício do cargo; 
F) declarar expressamente o exercício ou n'do de cargo, emprego ou função r.iblica nos órgãos e 

entidades da Administração Piá(ica Estadual, Federal ou Municipa(, para fins de verificação do 

acumulo de cargos; 

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo publico; 

i) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo; 
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j) atender as demais exigências contidas neste Edital; 

k)Certidão Negativa de Antecedentes Crim(nais; 

()Estar quite COM o serviço militar, quando do sexo wtasculino; 

4. PAS INSCRIÇÕES 

4.1 A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 

candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

4.2 As inscrições para este Processo Seletivo serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas 

inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 

4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III - 

Cronogranna, observado horário oficial de Bras(lia/DF, através do endereço eletrônico 

www.ippec.org.br. 

4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas 

para admissão no cargo e submetendo-se as normas expressas neste Edital; 

b) imprimir o boleto bancário gerado é efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado 

na Tabela 2.1 até a data máxima estabelecida no ANEXO III - CronogrÁma deste Edital. 

4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, 

será permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 

4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscriç'ão 

realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido 

realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimer,tto do 

valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada 

para outro cargo. 

4.6.2 Não será permitida a inscrição para dois ou mais cargos. 

4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato 

da inscrição. 

4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, 

bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, 

determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, 

em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais 

cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo terá o 

contrato rescindido ou anulado. 

4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas 

Lotéricas, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagawtento do seu boleto até 

a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a 
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segunda.  via do boleto bancário e realizar o pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO II( - 

Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão aprovadas. 

4.c? O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior 

a estabelecido no cronograma deste edital. O valor referente ao pagawtento da taxa de inscrição não 

será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste Processo Seletivo. 

4.1-0 Não serão aceitas inscrições pagas entt cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, 

nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tawtpouco as de programação de paga wtento 

que não sejam efetivadas. 

4.11- A Prefeitura e o IPPEC não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não 

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

4.1-2 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, 

protocolado em formulário próprio, disponível vto endereço eletrônico www.ippee.org.br  devendo ser 

encaminhando para o e-mail ippee@ippee.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, 

explícita no ANEXO III - Cronogranna, observado o horário oficial de arasilia/DF. 

5. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS: 

5.1 O candidato Portador de Necessidade Especial, conforme prevê o Art. 37, Inciso VIII, da 

Constituição Federal, a Lei 

Estadual /5.139, de 31 de maio de 2006, Decreto Federal 3.298, de 20 de dezembro de 14799 e 

Lei Complementar nó 481 de 17 de dezembro de 2020 do Municipio de Umuarama, concorrerá a 

todas as vagas, sendo-lhe reservado o percentual de 5% (cinco por cento) e no máximo 20% (vinte 

por cento) das vagas existentes para cada cargo previsto em edital. 

5.1.1 Caso o nt,imero de vagas existentes para o cargo, ewt todos os casos, for inferior a cinco (5), 

todas as vagas serão de ampla concorrência, não havendo, portanto, reserva de vagas para 

Portadores de Necessidades Especiais. 

5.2 O percentual de vagas reservado para os cargos previstos neste Edital deverá ser observado 

durante a validade do Processo Seletivo Simplificado. 

5.3 Para concorrer a vagas de portador de necessidades especiais, o candidato deverá: 

5.3.1 declarar-se portador de deficiência no ato da sua inscr(ção; 

5.3.2 enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)7  

devidamente preenchido e assinado conforme Anexo ,V, deste Edital e o laudo médico com as 

informações descritas no item a seguir: 

a) o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 

Classificação Internacional de Doença-CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo 

indicando o nome, nUrnero do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Sofrtnente 
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'serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da 

realização da inscrição. 

5.3.3 Enviar através de link especifico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograwta deste Edital, os 

seguintes documentos: Anexo V devidamente preenchido e assinado e laudo médico. 

5.3.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 

considerado como não portador de deficiêtncia, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e 

passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de 

sua situação. 

5.3.5 Caso a deficiência não esteja de acordo cowt os termos da Organização Mundial da Saúde e da 

Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com 

deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.  

5.3.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverewt como pessoa com deficiência 

estará disponivel no Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br  em data 'disponível no Anexo III - Cronograma. 

5.3.7 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pc19 poderá impetrar recurso, efrn 

formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br  no período proposto no 

ANEXO III - Cronogratma, observado horário oficial de Brasília/DF. 

5.3.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, terá seu 

nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados especifica para 

pessoas com deficiência. 

5.3.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas co wt deficiência, esta será 

preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

5.3.10 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

5.3.11 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio e falta de cowtunicação que 

impeça a chegada da referida documentação ao seu destino. 

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

(.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 

a) estiver inscrito no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal — Cadúnico, cuja 

renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-máninno nacional, até a data da 

inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal n° 6.135, de 26 de junho de 2007 e 

da Lei Municipal n° 4.284 de 1(o/07/2018; ou 

b) for Doadora Regular de Leite Materno, nos termos da Lei Municipal n° 4.3(o3 de 27/05/201g; ou 

c) for Doador de Medula Óssea, nos termos da Lei Municipal n° 4.284 de 1(o/07/2018; ou 

d) for Doador de Sangue, nos termos da Lei Municipal n° 4.284 de 1(o/07/20/8; ou 

e) for Eleitor convocado e nomeado, que tenham prestado serviço eleitoral, nos termos da Lei 

Municipal n° 4.380 de lq/08/2.01q. 
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6.1-.2 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) Acessar o site www.ippec.org.br; 

b) Efetuar sua inscrição no Processo Seletivo no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, 

através do site www.ippec.org.br. 

c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme 

Anexo IV deste edita(. 

d) Enviar através de link especifico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, devxtro do prazo estipulado 

no cronogranna deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e 

cópia do documento de identificação tipo RL e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, o 

documento que faz jus ao beneficio da isenção, sendo: 

da.) Comprovante de Cadastravnento no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal, 

assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 

data de publicação do presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos on-line ou nos 

órgãos ligados a Assistência Social do Município ao qual, o candidato reside ou; 

d.2) Comprovante de doação Regular de Leite Materno, nos termos da Lei Municipal n° 4.363 de 

2.7/05/zoici; ou 

d.3) Comprovante de Doador de Medula Óssea, nos termos da Lei Municipal n° 4.284 de 

1(/07/2018; ou 

d.4) Comprovante de Doador' de Sangue, nos termos da Lei Municipal rt° 4.284 de 16/07/2018, ou 

d.5) ) Comprovante que foi convocado e trabalhou no serviço eleitoral, nos termos da Lei Municipal 

n° 4.380 de 1q/08/20a-ci. 

6.1.3 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicavtdo-se, ainda, o 

disposto no parágrafo único do art. 1-0 do Decreto n.° 83.936/1c779. 

6.1-.4 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 

eletrônico. 

6.1.5 A relação dos pedidos de isenção pdeferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura 

• Municipal e no site www.ippec.org.br  na data estabelecida no Anexo III - Cronograima. 

- Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 

eletrônico www.ippec.org.br,  imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o 

pagamento até o prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos 

neste edital. 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br  

em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. 

7.2 No edital de deferivnento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para aMpla 

concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais 

para a realização da prova. 
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7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em 

formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br  vo período estabelecido no 

ANEXO III - Cronogranna, tendo inicio as Osh até 23InSchnnin da data final estipulada, observado o 

horário oficial de 13rasaia/PF. 

7.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Covvxissão Especial do Processo Seletivo, a 

qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 

disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos 

e indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e 

cumpriu fielmente o item 3.1.q deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, 

solicitando o atendimento especial que necessita. 

7.5.1 - O candidato portador de :necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em 

Edital, NÃO poderá reclamar- ou solicitar condições especiais :no dia da prova. 

g. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

8.1 O Processo Seletivo constará das seguintes provas e fases: 

Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo 

caráter eliminatório e classificatório. 

Segunda etapa: Q5 candidatos convocados serão submetidos, antes da admissão, a Exames Médicos 

Admissionais feito pelo SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e eKA Medicina 

do Trabalho do Município de Umuarama que consistirá nas seguintes etapas: 

a) preenchimento de questionário de Saúde Ocupacional; 

b) Anamnese Ocupacional e doenças comuns; 

c) exames admissionais pertivtentes aos cargos; 

d) avaliação do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho que constará de Anawtnese, sinais vitais e imunização; 

e) consulta médica. 

8.1 Os candidatos que não forem considerados APTOS vtos Exames Médicos Admissionais serão 

eliminados do Processo Seletivo Simplificado. 

8.1.1 O- candidato Portador de Necessidades Especiais que 'for convocado para Exames Médicos 

Admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada 

e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

8.1.2 O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de APTO ou 

INAPTO para o exercício das atribuições do cargo/especialidade. 

8.1.3 A não realização e/ou a não entrega dos Exames Médicos Admissionais caracterizarão e 

ensejarão a desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. 

8.2 - DA PRIMEIRA ETAPA - PROVA 0I3JETIVA 
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8.2.1 - A prova escrita para os cargos Agente Comunitário de Saúde e AS13 - Auxiliar de Consultório 

Dentário, será composta de 30 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para todos 

os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões 
Peso 

Individual 

Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 2,5 25,00 

Informática OS 3,0 15,00 

Conhecimentos Especificos 15 4,0 (0,00 

TOTAL_ DE PONTOS NA PROVA 100,00 

8.2.1.1 - A prova escrita para os cargos Fiscal Sanitário e Técnico em Enfermagem, será composta 

de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para todos os cargos: 

Conteúdos Quantidade cie Quest'ões 
Peso 

Individual 

Total de pontos 

Lingua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Informática 10 2,0 20,00 

Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Especificos 10 4,0 40,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

8.2.1.1 - A prova escrita para os cargos Farmacêutico, Cirurgião Dentista — Endodontia, Cirurgião 

Dentista - Cirurgia Oral e Enfermeiro, será composta de 60 questões, abrangendo as seguintes áreas 

de conhecimento, para todos os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões 
Peso 

Individual 

Total de pontos 

língua Portuguesa 15 1,0 15,00 

Informática 15 1,0 15,00 

Legislação 10 1,0 10,00 

Conhecimentos Especificos 20 3,0 60,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

8.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, obsewando-se a 

especificidade para cada cargo e estarão disponiveis no site www.ippec.org.br.  

8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

8.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Umuarama. Estado do Paraná, podendo ser 

aplicada também em cidades vizinhas, caso o nCionero de inscritos exceda a capacidade de atuação 

do município. 
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8.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, 

alocando ou rewtanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 

8.2.3.3 A prova objetiva será aplicada CNA data provável disponível no Anexo Ilf - Cronograwta, ewt 

horário e local a ser informado através de edital disponibiláado no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br.  

8.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

8.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer enn sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

8.2.4 O ensalawtento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 

8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 

realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

8.2.5 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado 

conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 

8.2.6 O candidato deverá comparecer cowt antecedéncia ;mínima de 30 (trinta) minutos do horário 

Fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta e seu doéunnento oficial de identificação com foto. 

8.2.7 São considerados documentos de iclevxticlacte as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 

pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo Ministério das 

Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei 

Federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 

como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei n°  9.503, art.159, de 

23/q/q7. 

8.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 

certidão que ateste o registro da ocorrêvtcia em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) 

dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, 

consistindo na coleta de impressão digital. 

8.2.q Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, 

certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de 

identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agrewtiações 

Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como 

documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, bem como, não serão aceitos documentos na forma 

"digital". 

8.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por 

qualquer motivo, eliminado do Processo Seletivo. 

8.2.11. Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear 

qualquer material de estudo ou leitura. 

8.2.1.2 Em hipótese alguma será perwtitido ao candidato: 
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8.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original 

com fotografia; 

8.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

8.2.12.3 ivxgressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

8.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço fisico pré-determinados; 

8.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

8.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

item 10 deste Edital; 

8.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas o0e será realizada a prova, o uso de quaisquer 

dispositivos eletrônicos relacionados no item io deste edital. É expressamente proibida a realização 

de qualquer tipo de imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, 

cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade devida. 

8.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 

relacionados no item 10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, 

estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos 

pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias 

dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som será emitido, 

inclusive do despertador caso esteja ativado. 

8.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, 

tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 

ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

8.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 

8.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer 

local de prova, durante a realização da prova objetiva. 

8.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar 

detectores de metais. 

8.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua 

Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

8.219 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

8.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que 

será o ánico documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma--e na , 

capa do cadern.o de questões. 

8.2.21 O candidato deverá assivtalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 

Respostas, preenchendo os alvéolos cowt caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

8.2.22. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretapvtente na Folha de Respostas serão de 

inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida 
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integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na 

Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 

8.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 

danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuizos advindos da impossibilidade 

de realização do processamento eletrônico desta. 

8.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da 

prova acompanhado de um fiscal de provas. 

8.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de 

realização da prova objetiva somente após decorridos, no Knivtiono, 30 (trinta) minutos do seu inicio, 

podendo levar consigo o Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala 

SUA Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

8.2.26 Os dois t,iltimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas 

e assinarem a ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de 

Respostas da sala. 

8.2.27 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas para cargos de nível superior e de 03 

(três) horas para os demais cargos, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, 

por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 

afastamento de candidato da sala de prova. 

8.2.27.1 Cada questão da prova objetiva terá s (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá 

apenas 1 (urna) alternativa correta, sendo atribuída pontuação o (zero) as questões com mais de 

uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

8.2.27.2 O candidato deverá obter 40 (quarenta) pontos ou 'mais na prova objetiva para não ser 

eliminado do Processo Seletivo, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital. 

8.2.27.3 Ewt razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas 

intermediações e no interior do local de realização das provas. Na •  entrada do local de prova será 

fornecido álcool em gel e serão seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução 

ao COVID-1.q. Não será permitida a entrada no local e a realização da prova escrita, ao candidato 

que não estiver fazendo o uso de máscara. 

8.2_2.7.4 O candidato deverá levar uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara 

durante o período de realização da prova. 

8.2.27.5 Na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento minimo de 1,5 (uns e 

meio) metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento 

de entrada dos candidatos estabelecida pela Coordenação do Processo Seletivo. 

8.2.27.6 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 

8.2.27.7 A temperatura de todos os candidatos será aferida através de termômetro digital para 

autorizar o ingresso do mesmo no local da prova. A entrada no local de prova será permitida 

somente se o candidato não estiver com febre (temperatura CiCillna de 37,8°C). 
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8.2.27.8 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, 

alimentos, dentre outros), bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou 

opaca, sem rótulo, abastecida com água e não deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, 

podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros do estabelecimento de ensino para abastecimento 

das garrafas de uso individual, durante a prova. 

8.2.28. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

8.2.28.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponivel no Anexo III - 

Cronograma, no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

8.2.28.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente 

, fundamentado, nos termos do item li deste Edital. 

q. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO ' 

c7.1 Os candidatos serão classificados em ordevn decrescente do total de pontos. 

9.2 Para os cargos de com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados será 

igual à nota obtida na prova objetiva. 

47.3 O candidato deverá obter 40 (quarenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado 

do Processo Seletivo, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

9.4 Na hipótese de igualdade da nota fina(, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 

data de publicação do resultado e classificação deste Processo Seletivo, conforme artigo 27, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso (Lei In.° 10.741, de 1.° de outubro de 2.003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Informática; 

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

a(inea "a" deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 

q.5 O resultado final do Processo Seletivo será publicado por meio de duas listagens, a saber: 

a) Lista Geral, contendo, a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

pessoa com deficiência, em ordem de classificação; 

b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 

10. DA ELIMINAÇÃO 

10.1- Poderá ser eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 

10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o 

seu infei0; 
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10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material vxão autorizado ou, praticando qualquer modalidade de fraude para obter 

aprovação própria ou de terceiros; 

10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 

diferentemente das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, 

notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho simi(ar; 

Li) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 

'boné, gorro etc; 

10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 

espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 

pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 

10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

10.1.7 fizer anotação de informações relativas as suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos; 

10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

1-0.1.q ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; • 

10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 

10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrevtdo em comportamento 

indevido; 

10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital 

durante a realização da prova; 

10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma a 

Coordenação; 

10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal, 

10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo 

determinada no subitem 8.2.26; 

10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua 

realização; 

10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 

10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer wteio, ter o candidato se utilizado de 

processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC no prazo de 1- (ui) dia 

útil da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição 

especial e inscrição como pessoa com deficiência; 

11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

11.1.3 contra a nota final e classificação dos candidatos. 

11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônic.  o www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 

11.3 Os recursos deverei° ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço 

eletrônico www.ippec.org.br. 

11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa; 

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia especifica com cópia das páginas dos livros citados. 

11.4 - Procedimentos para envio do recurso: 

a) Acessar o site; 

b) Preencher o forwtulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digita(izar; 

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 

d) Enviar através de link especifico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado 

no cronograma deste Edital. O candidato deve estar "togado" no site para enviar recursos. 

11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos 

constantes nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bewt como os que contenham erro formal 

e/ou material em sua etaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto tneste Edital. 

11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta 

questões da prova objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da 

bibliografia. 

11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos 

fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

11.7 Admitir-se-á um (tnico recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 

deste Edital. 

11.8 Admitir-se-á um Unico recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito 

preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos cotetivos. 

11.q Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as 

provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova 

objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
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11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos do cargo, inclusive aos que não tenlaam interposto recurso. 

11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 

alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, 

ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a 

aprovação. 

11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e COMUM a todos os candidatos. 

1-1.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto vto caso de ocasionar prejuízos 

irreparáveis ao candidato. 

1-1.1-6 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

11.1- 7 As respostas dos recursos interpostos estarão disponíveis na área do candidato, conforwte 

cronograma, no link: www.ippec.org.br. 

11.17.1- As respostas aos recursos interposto pelos candidatos, contra as demais fases do cev-tavne 

estarão disponíveis na área do ,candidato. 

11.18 A 13anca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui Ultima 

instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos ou revisões adicionais. 

12-- DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADOrFINAL 

12.1 O resultado final do Processo Seletivo, após decididos todos os recursos interpostos, será 

homologado pelo Município e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.ippec.org.br  

em duas listas, em ordewt classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos 

os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra somente COMA a classificação dos 

candidatos com deficiência. 

1-3. DA CONVOCAÇÃO 

13.1 A convocação dos candidatos para aceitação será publicada no Diário Oficial do Município e no 

endereço eletrônico oficial do Município kttp://www.unnuarama.pr.gov.br/concursos  sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

13.2 O candidato que deixar de con,parecer no prazo fixado no Edital de convocação será 

considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

13.3 A habilitação no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município citado no item 

8. O candidato convocado somente será admitido se for julgado APTO para o exercício do cargo. Caso 

seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, 

sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
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1-4. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1-4.1 De acordo com a Lei Complementar Municipal 432/201-7 em seu Art. 10. O contrato por 

tempo determinado extinguir-se-á pelo término do prazo contratual ou por vontade das partes. § 1'. 

A extinção do contrato por vontade das partes deve ser comunicado por escrito à outra parte, pela 

que tomou a iniciativa, com antecedência mínima de dez dias, sob pena do pagamento ou retenção 

de indenização correspondente à metade do valor da remuneração mensal. 

14.2. O contratado que não desempenhar suas funções COO" assiduidade e produtividade e por sua vez 

Ficar constatado que o mesmo é usuário de álcool e droga, poderá ter seu contrato rescindido a 

qualquer momento, sem a necessidade de realização de processo administrativo disciplinar como é de 

costume com os servidores concursados. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1-5.1 Os itens deste Edital poderão sofrer evéntuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 

não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 

em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br. 

15.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 

candidato, meswto que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora o 

candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 

nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

15.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados 

e Editais referentes ao Processo Seletivo de que trata este Edital. 

15.4 Não haverá segunda chamada ,para quaisquer das fases do Processo Seletivo, seja qual for o 

motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos 

estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às 

Fases deste Processo Seletivo. 

15.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do 

Processo Seletivo. 

15.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo 

Seletivo. 

15.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer 

a alteração 	 através de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de 

atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, 

com expressa referência C10 Processo Seletivo, Cargo e nCi mero de Inscrição, até a data de publicação 

da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura, ou 

enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão 

Especial do Processo Seletivo. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital de abertura 1".° 60/2021 

15.S Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Processo Seletivo serão arquivados pelo 

periodo de 06. (seis) meses após a homologação final. Após este per-0d° serão incinerados. 

15.q - A Prefeitura Municipal e o IPPEC se exivvtem das despesas com viagens e hospedagens dos 

candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, wtesmo quando alteradas datas previstas no 

cronograwta 	reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da 

Prefeitura Municipal. 

15.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo. 

15.11 Será admitida a, impugtnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 

2 (dois) dias taeis a contar da sua publicação. 

15.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de 

atendimento ao candidato: ippec@ippec.org.br. 

15.12 Este Edital entra em vigor 'na data de sua publicação. 

ALEXANDRE AKER RIBEIRO 

Presidente da Comissão Org nizadora de Processos Seletivos 

Municrpio de Umuarama - PR 
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ANEXO I — DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 

Cowtpreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao int,imero 

de silabas. Classificação das palavras quanto a posição da silaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as 

alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e nUmero dos substantivos e 

adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 

Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e 

verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 

Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo 

Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e nt.imero dos substantivos e adjetivos. Acentuação 

gráfica, ivxcluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. 

Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância 

nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antôniwtos, komônimos e 

• parônimos. Sintaxe da oração (período simp(es: termos essenciais, integrantes e acessórios dá oração) 

• e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de 

palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo 

Ortográfico. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Sistema Operacional Windows 7, 8 e 1-0, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2007 e 

2010 (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Antivirus. 

LEGISLAÇÃO 

Constituição Federal: artigos 196 até 2.00. Lei Federal n° 8.080/90. Lei Federal 8.142/90. Lei 

Federal 8.666,/q3. Lei Federa( 10.520/02. Lei Federal vt° 8.06q/qo e Lei Complementar vt° 

432/17 do Município de Umuarama. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE — U13S — SONHO MEU 
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Con1'ecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Cowtunitário de Saúde. 

Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento 

materno. Vigilância epidemiológica. 

Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, 

vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. 

Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do 

adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mavna e cérvico-uterino), do homem 

(exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. 

Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e 

combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: 

DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre 

amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, 

rqiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doevtças do aparelho respiratório e 

circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. 

PSF (prograwta de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, 

Leis (8.080/qo e 8.2.42./q0); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional 13ásica (N013/SUS/q6) 

e (NOAS/2001). 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE — UBS — DISTRITO DE SANTA ELISA 

Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. 

Cadastravnento de famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento 

materno. Vigilância epidewtiológica. 

Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, 

vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. 

Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do 

adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem 

(exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. 

Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e 

combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: 

DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre 

amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, 

raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e 

circulatório. 13iologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. 

PSF (programa de saúde da famaia). Sistema único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, 

Leis (8.080/qo e 8.142/q0); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (N013/SUS/q(0) 

e (NOAS/2001). 
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ASI3 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento 

periodontais: gengivite e outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de 

dentição. Ergonomia. Técnicas de escovação. Métodos auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio 

dental, escovas unitufo e interproxima(, anti-sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. Selantes. 

Noções básicas: Biossegurança. Equipamentos de proteção individual. (EPI's). Noções básicas sobre: 

descontaminação, desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia asséptica infecção barreiras 

protetoras individuais e gerais. Instrumentais e wtateriais dentários utilizados na prática diária. 

Técnicas de RX. índices Epidemiológicos. Sistema único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. 

Estratégia Saúde da Família (ESF). 

FISCAL SANITÁRIO 

Microbiologia e segurança alimentar conceitds de microbiologia: bactérias, bolores e leveduras. Curva 

de crescimento microbiano. Coloração de Gram. Microrganismos gram-positivos e gram-negativos. 

Fatores que afetam o desenvolvimento microbiano. Enfermidades transmitidas por alimentos: 

Toxiinfecções alimentares. Boas práticas de fabricação. Tecnologia de alimentos métodos de 

conservação de alimentos. Aspectos nutritivos dos alimentos. Peterioraçã'o de alimentos. Código do 

consumidor. Legislações pertinentes a conservação e prazo de validade de alimentos. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Enfermagewt: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. 

Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe 

médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação 

em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação 

de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestitnal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda 

nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 

Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, 

tipos,potencial de contaminação, materiais e equipawtentos dos centros. Atendimento de emergência: 

parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, 

desmaios, convulsões, queiwtaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional di 

enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias: AIDS, coqueluche, 

dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 

leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, 

tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Assistência de 

enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e 

desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e 

envenenawtento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e 

Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar.\\  
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Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema único de Saúde (SUS): Seus 
princípios, diretrizes e Leis (8.08o/90 e 8.142/40); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional 

I3ásica (N0B/SUS/96). Programa Saúde da Familia (PSF). Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1928 e suas alterações. (arts (96 a 200) . Ética Profissional: Código de ética profiss(onal. 

Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 

FARMAC'EUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 

medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. 

Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Liquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas 

farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, _pílu(as, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 

drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam vta estabilidade destas 

formas farmacêuticas. Farmacologia da dor .e da inflamaçia-o. Farmacologia do sistema respiratório. 

Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. 

Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / 

antiparasitáríos. Farwtacotécnica e formas fav-wtacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação 

Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos 

disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e 

Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 

atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de 

ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos 

genéricos. Medicawtentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. 

Farmácia.  Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura Física e organizacional da Farmácia hospitalar. 

Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de 

medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e 

Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigiiância hospitalar. 

Farmacoepidemiologia. Farmacoeconowtia. Terapia antineoplásica (qu(mioterapia). Nutrição 

Parenteral. Farmácia Clinica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clinica: Boas Práticas de 

Mavtipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. 

Cálculos relacionados ao preparo de formas Farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica 

(Resolução do CFF n° 596 de 21 de Fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício 

profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância 

Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal n° 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal n° 

6360, de 23 de setembro de 1976. 

CIRURGIÃO DENTISTA — ENDODONTIA 

Odontologia Social e Preventiva: Educação enn saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. 

Níveis de prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatowtia: 
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Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: 

Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias 

locais. Técnicas anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da 

cirurgia. Técnica exodânticas. Acidentes e complicações exocianticas. Técnicas cirúrgicas. Instrumental. 

Medicação pré e pós-operatório. Dentistica restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo 

cavítário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina em cientes 

anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador.  

Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. 

Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade 

pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura 

coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e 

Terapêutica Aplicada a Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. 

Hennostáticos. Drogas Ansiolíticas. RelaxanteS musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de 

paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do 

sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. 

Prevenção 'da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decidua. 

Tratamento pulpar em dentes deciduos. Restaurações em dentes deciduos. Anatomia dos dentes 

cleactuos. Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas ewt crianças. Técnicas de RX em crianças. 

Farmacologia para crianças. Patologia 13ucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. 

Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias 

dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia 

periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal 

necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais 

dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética 

odontológica: Código de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema único de Saúde (SUS): seus 

princípios e diretrizes. Leis (8.080/go e 8.142/go). Normas e portarias atuais. Norma Operacional 

13ásica (N013/SUS/g(.o). Estratégia Saúde da Família (ESF). 

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL 

Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada it odontologia. 

Níveis de prevenção. Métociós preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: 

Anatomia dental e análise futncional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: 

FarmaCologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias 

locais. Técnicas anestésicas eWt odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da 

cirurgia. Técnica exocianticas. Acidentes e complicações exodanticas. Técnicas cirúrgicas. Instrumental. 

Medicação pré e pós-operatório. Pentistica restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo 

cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina em dentes 

anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador 
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Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. 

Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade 

pulpar. Alterações patológicas vto periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura 

coronária. Obturação do canal radicu lar. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e 

Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. 

Hemostáticos. Drogas Ansioliticas. Relaxantes wtuscu lares de ação central. Vitaminas. Tratamento de 

paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do 

sangue. Endocardite bacteriavta. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. 

Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. 

Tratamento pulpar em dentes deciduos. Restaurações em dentes deciduos. Anatomia dos dentes 

deciduos. Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. 

Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. 

Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema especifico. Anomalias 

dentárias. Patologia das glândulas salivares. -Tuvnores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia 

-periodontat. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo devttal. Doença periodontal 

necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais 

dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética 

odontológica: Código de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema único de Saúde (SUS): seus 

princípios e diretrizes. Leis (8.080/q0 e 8 .142/q0). Normas e portarias atuais. Norma Operacional 

13ásica (N013/SUS/q(a). Estratégia Saúde da Familia (ESF). 

ENFERMEIRO 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. 

Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe 

médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação 

em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das wtãos, arrumação 

de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda 

nasoenteral, nebulização, ivtalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 

Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, 

potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: 

prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de 

emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, 

traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçovthentos. Saúde do 

profissional de enfermagewt. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: 

AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 

hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 

sarampo, tétano, tiróide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 

Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. 
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Assistência de enfermagem as principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-

nascido e a parturiente (norma( ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. 

Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos 

respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, 

cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento 

infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito 

de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. 

Noções de trabalho em equipe. Sistema único de Saúde (SUS): Seus principios, diretrizes e Leis 

(8.020/go e 8.1-42/c10); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (N013/SUS/96). 

Estratégia Saúde da Familia (ESF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1.-g28 e suas 

alterações. (arts Ic16 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e 

Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 
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ANEXO II — ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE — USS — SONHO MEU 

- Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita a U3S, 

consideravtdo as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 

grupos sociais ou coletividade; 

- Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a wticroárea; 

- Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção 

da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 

- Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 

- Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

- Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de 

vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativos individuais e coletivas nos 

domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em 

situação de risco; 

- Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, 

de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e 

- Cuwtprir covvx as atribuições atualmente definidas para OS ACS evv relação à prevenção e CIO 

controle da malária e da dengue, covxforme a Portaria n° 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE — U13S — DISTRITO DE SANTA ELISA 

- Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita A U135, 

considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 

grupos sociais ou coletividade; 

- Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a vdcroáv-ea; 

- Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção 

da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 

- Cadastrar todas as pessoas de sua wticroárea e manter os cadastros atualizados; 

- orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

- Desevtvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das ,doenças e de agravos, e de 

vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 

domicaios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em 

situação de risco; 

- Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, 

de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e 

./a 
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Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao 

controle da malária e da dengue, conforme a Portaria nó 44/GM, de 3 de janeiro de 2002- 

ASI3 — AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

- lnstrumentar o cirurgião-dentista; 

- Auxiliar no atendimento ao paciente; 

- Processar filme radiográfico (Revelar e montar radiografias intra-ora(s) 

- Confeccionar modelos em gesso; 

- Realizar bochechos com fluoreto em alunos de estabelecimentos de 

ensino; 

- Marcar consultas; 

- Organizar e manter em ordem arquivos e fichários; 

- Organizar e executar atividades de higiene bucal; 

- Preparar o paciente para o atendimento; 

- Auxiliar e instrurnentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 

hospitalares; 

- Manipular materiais de uso odontológico; 

- Selecionar vnoldeiras; 

- Registrar dados C participar da análise das informações relacionadas GIO controle administrativo evn 

saúde bucal e levantaonentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 

- Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilizaç.ão do instrumental, equipamentos odontológicos 

e do ambiente de trabalho; 

- Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

- Aplicar wtedidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; 

- Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 

- Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; 

- Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; 

- Realizar ações de prowtoçã'o e prevenção em saúde bucal para 

as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e 

protocolos de atenção à saàde; 

- Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; e, 

- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 

equipe de Sat,ide da Familia, buscando aproximar e integrar ações de saCtde de forma multidisciplinar. 

FISCAL SANITÁRIO 

- Fiscalizar o cumprimento dos Decretos devido a Pandemia da C0VID-1q; 

- Garantir que produtos, serviços e bens estejam adequados ao uso, 
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- Trabalhar para diminuir os riscos a saáde por meio da intervenção em problemas sanitários 

decorrentes do meio awtbiente, da produção e da circulação de bens. 

- Acompanhar as apreenções, interdições ou incinerações de mercadorias e/ou estabelecimentos cujas 

condições não estejam satisfatórias com as normas e padrões exigidos, no cumprimento de 

determinação superior ou nos casos em que a lei assim determinar; 

- Registrar a entrada e saida de documentos: triar, conferir e distribuir documentos; 

Identificar irregularidades nos documentos: covxferir cálculos, submeter pareceres para apreciação 

da chefia; 

- Classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos, arquivar documentos conforme 

procedimentos. 

- Preparar relatórios, formulários e planilhas: 

- Coletar dados; 

- Confeccionar organogramas, 

- Fluxogramas e cronogramas; 

- Elaborar correspondência; 

- Dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos. 

- Verificar prazos estabelecidos; 

- Localizar processos; 

- Encaminhar protocolos internos; 

- Atualizar cadastro; 

- Convalidar publicação de atos; 

- Expedir ofícios e memorandos; 

- Atender usuários no local ou a distancia; 

- Fornecer informações; 

- Identificar natureza das solicitações dos usuários; 

- Atender fornecedores, 

- Dar suporte administrativo; 

- Levantar a necessidade de material; 

- Requisitar materiais; 

- Solicitar compra de material, conferir material solicitado, providenciar devolução de material fora 

de especificação; 

- Distribuir material de expediente; 

- Controlar expedição de malotes e recebimentos; 

- Redigir documentos utilizando redação oficial; 

- Digitar documentos; 

- Utilizar recursos de informática; e 

- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível. 
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"TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

- Atuar no Centro de Vacinação da Covid-a-q; 

-Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, observando e registrando sinais e 

sintomas apresentados pelo doente, fazendo curativos, ministravtdo medicamentos e outros; 

- Executar controles relacionados à patologia de cada paciente; 

- Coletar material para exames laboratoriais. 

- Desempenhar atividades técnicas de enfermage m em estabelecimentos de assistência médica, 

Unidades de Saàde e domicílios; 

Participar da equipe de programação e assistência a enfermagem; 

- Executar ações assistenciais de enfermagem; 

- Participar da equipe de saúde; 

- Ser responsável pelas equipes de trabalho; 

Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos apropriados; 

Ministrar medicamentos e tratamentos CIOS pacientes observando horários, posologia e outros dados 

de acordo com a prescrição médica; 

- Fazer curativos, obsewando as prescrições; 

- Preparar pacientes para consultas e exames; 

- Preparar e 'esterilizar material e instrumental, ambiente e equipamentos médicos, obedecendo à 

prescrição; 

- Efetuar coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções 

ciràrgicas, atuando sob a supervisão de enfermeiro, em caráter de apoio; 

- Registrar as tarefas executadas, observações feitas e reações ou alterações importantes, anotando-

as nos prontuários dos pacientes; 

- Prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro, organizar ambiente de 

trabalho em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; e 

- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional, bem como outras tarefas determivtadas pelo superior imediato, compativeis, 

complementares e afins com o cargo. 

FARMACÊUTICO 

-Analisar produtos farmacêuticos em fase de elaboração e seus insumos, efetuando controle de 

qualidade físico, qui-vnico e biológico dos mesmos, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, 

baseando-Se em fórmulas pré -estabelecidas; 

- Opinar na compra de matérias-primas para fabricação de produtos farwxacêuticos e na compra de 

medicamentos, materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas; 

- Efetuar o controle,  de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias, livros, 

segundo receituários devidamente preenchidos para atender dispositivos legais; 
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- Opinar na compra de matérias-primas para a fabricação de produtos farmacêuticos e na compra 

de medicamentos, materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas; 

- Realizar trabalhos de wtanipulação e distribuição de medicamentos; . 

- Efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das técnicas 

adotadas, orientando e controlando as atividades de equipes auxiliares; 

- Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, 

para obter princípios ativos e matérias primas; 

- Efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, iwtpressos, rótulos, 

etc. Efetuar relatórios e mapas sempre que necessário; 

- Participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o aprimoramento dos 

serviços; 

- elaborar rotinas especificas para cadaserviço; 

- Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares; 

- Promover treinamentos sempre que necessários; 	Vigilância Sanitária: Realizar trabalhos de 

manipulação e distribuição de medicamentos; 

- Executar outras tarefas correlatas. inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto de infração 

sanitária, instauração de processo administrativo sanitário, interdição cautelar de estabelecimento; 

interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas 

autoridades sanitárias competentes nos processos adMinistrativos sanitários; e outras atividades 

estabelecidas para esse fim 

- Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares; 

- Promover treinamentos sempre que necessários; 

- Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos; e 

- Executar outras tarefas correlatas. 

CIRURGIÃO DENTISTA - ENPODONTIA 

- Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos; 

- Atender, orientar e executar tratamento odontológico; 

- Prescrever e administrar medicamentos conforme a necessidade detectada; 

- Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais; 

- Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças periodontais; 

- Orientar e executar atividades de urgências odontológicas; 

- Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, e ventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão; 

- Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

- Participar de programa de treinamento, quavtdo convocado; 

- Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 

ambiental; 
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- Executar tarefas pertinentes à área de atuação,,utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática; 

- Executar tratawtentos endodOnticos em geral, englobando dentes unirradiculares ou 

multirradiculares, permanentes ou decíduos; 

- Executar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; 

- Executar procedimentos cirârgicos no tecido e na cavidade pulpares; 

- Executar procediwtentos cirârgicos paraendodanticos; 

- Executar tratamento dos traumatismos dentários; e 

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL 

- Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos. 

- Atender, orientar e executar trata wtento odontológico. 

- Prescrever e administrar medicamentos conforme a necessidade detectada. 

- Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais. 

- Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças periodontais. 

- Orientar e executar atividades de urgências odontológicas. 

- Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. - Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 

- Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

- Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 

ambiental. 

- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 

- Cirurgias orais em geral 

- Cirurgia com finalidade protética 

- Cirurgia com finalidade ortodantica 

- Diagnóstico e tratamento civ-Urgico de cistos; afecções radicu lares e perirradiculares; doenças das 

glândulas salivares; doenças da articulação têmporo-mandibulav-; lesões de origem traumática na 

área buco-maxilo-Facial; malformações congênitas ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula; 

tumores benignos da cavidade bucal; tumores maligvtos da cavidade bucal, quando especialista deverá 

atuar integrado ewt equipe de oncologista; e, de distc,irbio neurológico, com manifestação maxilo-

facial, em colaboração cowt neurologista ou neurocirurgião. 

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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ENFERMEIRO 

- Inspeção e fiscalização sanitária; 

- Instauração de processo administrativo sanitário; 

- Acompanhar interdição cautelar de estabelecimento; 

- Acompanhar interdição e apreensão cautelar de produtos; 

- Fazer cuwtprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos 

administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse fim; 

- Atuar no Centro de Vacinação da COVI1)-2-q; 

- Realizar tarefas inerentes as áreas de saúde pública; 

- Participar na formulaç'ão, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, 

materno-Linfantil, imunização e outros; 

- Participar de ivtquéritos epidemiológicos e evn programas de educação sanitária da população 

interpretando e avaliando resultados; 

- Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal 

de enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de enfermagem; 

- Participar da elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem; 

- Opinar na compra de materiais de enfermagem, conhecendo as especificações técnicas necessárias; 

- Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência de pacientes e familiares quando da 

internação ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições medicas quanto a 

tratamentos, medicamentos e dietas; 

- Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle medico, 

preparação de campo operatório e esterilização de material de enfermagem; 

- Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas; 

- Instruir e coordenar treinamentos para pessoal na área de enfermagem; 

- Executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO III — CRONOGRANIA 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 25/06/2021 

Prazo de Impugnação do Edital de Abertura 
28/06 a 2q/06/2.0 

21 

Periodo de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 
30/06 a 

oq/07/2021 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 13/07/2021 

Periodo de Inscrição 
30/06 a 

22/07/2021 

Último dia para pagamento do boleto bancário 22/07/202.1 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais 

para realização das provas objetivas. 
27/07/2021 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições 28/07/2021 

Data Provável da Prova Escrita 01/08/2021 

Publicação 	do 	gabarito 	preliminar 	da 	prova 	objetiva 	no 	site 

www.ippec.org.br  

01/08/2021 às 20 

kov-as. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova 

escrita 

02/08/2021 

Publicação do resultado final da prova escrita o6/08/2021 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 

escrita, e prática 

oq/08/2021 

Homologação do resultado final 11/08/2021. 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

0I3S: Para solicitar a isenção da taxa á necessário que efetue a sua inscrição no PROCESSO SELETIVO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

NUmero de Identificação Social — NIS (atribuido pelo Cadúnico): 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo e declaro que: 

( ) 	a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico), 

de que trata o Decreto n°  6.135, de 26 de junko de 2007 e sou membro de familia de baixa 

renda, nos termos do Decreto n.°  (c'.1-35, de 2007. 

( ) 	b) Sou Doador de Sangue, nos termos da Lei Municipal n° 4.284 de 1-(/07/2018. . 

( ) 	c) Sou Doadora Regular de Leite Materno, nos termos da Lei Municipal n°  4.363 de 

27/05/2019. 

( 	) 	d) Sou Doador de Medula Óssea, nos termos da Lei Municipal n° 4.284 dé 1-6/07/201..8. 

( 	) 	e) Sou Eleitor convocado e nomeado, que tenham prestado serviço eleitoral, nos termos da 

Lei Municipal n° 4.380 de 19/02/201q. 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei 

ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam a verdade. 

de 	de 

Assinatura 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE PROCESSOS SELETIVOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, confornne 

previsto no Decreto Federal rt° 3.298/1-999 

( 	) Não 

Tipo da Deficiência: ( 	Fisica 	( 	) Auditiva 	( 	) Visual 	( 	) Mental 
	

) 

Múltipla 

Necessita condiçães especiais para realização da(s) prova(s)? 

( 	) Não 	 ( 	)Siwt  

Eim caso positivo., especificar: 

de 	 de 

Assinatura do candidato 

O requerimento deverá estar acompankado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da 

área de sua deficiéncia. 
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ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RECURSO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo / IPPEC 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

/ 

de 	 de 

Assinatura do Candidato 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital de abertura n.° 6o/2ozi. 

INSTRUÇÕES: 

- Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 

devendo, ainda, estar acompankado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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